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(proc. )),786) 

EMEiVDA À LEI ORGÂNICA DE JUNDIAJ N~ 40, Dfl..IJ1E DEZEMBRO DE 2001 

Refomll,lla condições pata doação de bens públlco5 imÓ\.cis, 

A MESA DA CÂMARA ML'NlClPAL DE JL'l'lDlAí, Estado de Silo Paulo, 

conforme o Plenário aprovou em 4 de dezembro de 2001, promulga a seguinte Emenda a Lei 

Orgânica de Jundiai: 

Art. lc , A alínea ;'a~', do inciso I, do artigo 1:0 ca Lei Orgânica do 

Município passa ti vigorar com a seguinte reda1Yão: 

"ArL 110, (".) 

I·· ( .. i 

a) doação, a outro oJrgão ou entidade da Atiministração Pública, de qualquer 

esfera de governo ou a instituição priwula, de utilidade publica e assistência sodal, sem fins 

lucralh"os, consurndo da lei e da e$critúra publica os encargoej do donatário, o prazo de seu 

cumprimento e a cláusula de relrocessão, sob pena de nulidade do ato,' 

(·,r 

Are 2", Esta Emenda á Lei Orgânica do Muniópio de Jundlai entrará em 

vigor na dfrtS de sua. publicaç~úJ revogada:; as disposições em contrário. 

CÂtviARA ML'NIC1PAL DE JUNDIAÍ, em quatro de dezembro de dois rui; 

e um (04.12.2001). 
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